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RETIFICAÇÃO

DECRETO 09 1.306, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o Fundo de Defesa de Direitos Difusas, de
que Cal= os oito. 13 e 20, da Lei n° 7.347, de 24 de
julho de 1985, seu Conselho Gestor c dá outras
providencias.

(Publicado no Diário Oficial da Uniào de 10 dc novembro de 1994, Scçâo I, página 16863)

No art. 3', Inciso II, onde se IR:

"II - um representante do Ministério do Meio Ambiente:"

Ieln-se:

11- um representante do Ministério do Meio Ambiente e da Amazónia Legal;

DECRETO 99 1.307, Dr. 09 DE NOVEMBRO DE 1994

Aprova o regimento Interno do
Conselho Monetário Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no 5 6 2 do art. 82 da Medida Pr0visórid n0 60:, dC Z , de
outubro de 1994,

DCCRET A:

Art, 12 Fica aprovado o anexo Regimento Interno do Conselho
Moneterio Nacional, órgão superior do Sistema Financeiro Nacional.

Art.	 22	 Este Decreta entra em vigor na da l a de sua
publicação.

Brasília, 9 de novembro de Iu54; 1732 da Indepdnd,ância e loest
da R..ipública

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes

ANEXO CO DECRETO

CAPITULO I

DA F.:MUDAM E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1 . O Conselho Monetario Nacional (CNN) é o ór-
gão „superior do Sistema Financeiro Nacional, instituido pela Lei n.
4.595, de 31 do dezembro do 1964, e legislação posterior, e tem por
finalidade formular a politica da moeda e do crédito, objetivando a
estabilidade da moeda e o desenvolvimento económico e social do
Paio.

Art. 2 . O CNN é integrado pelos seguintes membros:

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de
Presidente;

II - Ministro do Estado Chefe da Secretaria de Pla-
nejamento. Orçamento e Coordenação da Presidência da Ropública;

III - Presidente do Banco Central do Brasil.

Art. 3 6 As funções de membro do CMN são próprias do
cargo, inclusive quando exercido em caráter de substituição ou In-
terinidade.

Art. 4' Junto ao CNN funcionará a Comissão Técnica
da Moeda e do Crédito (COMOC).

Art. 5 6 Funcionarão também junto ao CMN as seguin-
tes Comissões Consultivas:

I - de Normas a Organização do Sistema Financeiro;
II - de Mercado de Valores Mobiliários o de Futuros;

III - de Crédito Rural;
/V - de Crédito Industrial;
V - de Endividamento Público;

VI - de Politica Monetária e Cambial; e
VII - de Processos Administrativos.

Art. 6 . A Secretaria-Executiva do CMN é exercida
pelo Banco Central do Brasil.

CAPITULO II

DA COMPETENCIA E DAS ATRIBUIÇÕES

Seção /

Do Colegiado

Art. 7 . A competéncia do CMN é a constante da Lol
n . 4.995/64 e leg.s/ação posterior.

Seção II'

Do Presidente

Art. R , Sao atribuições do Presidenta do CNN:

I - convocar as reuniões ordinárias o extraordiná-
rias, abrir as reuniões c dirigir os trabalhos, observadas as dis-
posições deste regiuento:

II - definir a pauta dos assuntos a serem discutidos
em cada reunião:

III - aprovar a inclusão do assuntos oxtrapauta, quan-
do revestidos de caráter de urgência, relevante interesse ou de na-
tureza sigilosa:




